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PROJETO DE LEI ?

DATA: 28 de abril de 1960

SUMULA: Concéde gratificagao mensal de
Cr$1.000,00 ao Agénte de Esta-
tistica désta Cidade.

A CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Parand, decre-
tou a seguinte lei.

Art? 12 - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado con
ceder uma gratificagao mensal de Cr$l.000,00 (HUM MIL CRUZEIROS) ,
ao Agénte de Estatistica désta Cidade, a titulo de Ajuda de Custo.

Arte 29 - A gratificagao de gque trata o artigo anteriar
deverd ser contabilizada pela Verba Orgamentdria "OUTROS ENCARGOS"
8.07.0 a - Gratificagoes Especiais.

Art? 32 - A presente lei, entrard em vigdr na data da
sua publicagao, revogadas as suas disposigoes em contrdrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO, em 28 de abril

de 1960. %
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Prefeitura Municipal de Toledo

ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE

Este Executivo Municipal, ao apresentar o Projeto de
Lei anéxo, para apreciagao e aprovagao déssa Judiciosa Casa Legig
lativa, nada mais faz do que cumprir ctm um dever de zelar pelo -
bem social do povo désta Comuna. Aasim é, que, atendendo ao apélo
dirigido verbalmente a éste Executivo, pelo Agénte de Estatistica
désta Cidade, Sr. ALCEU TEIXEIRA MARQUES, no sentido de que lhe -
fosse concedide uma gratificacao mensal a titulo de Ajude de Custo,
se prontificou na elaboragao do Projeto de Lei incluso, reconhecen
do como justas as razoes apresentadas pelo referido Servidor Pdbli
co, ao formular o referido pedido, como também, dar uma retribuicao
aos servigos estatisticos prestados a ésta Municipalidade, tornan-
do possivel assim, realizar indmeros servicgos afétos a Administra-
¢ao Municipal, gque careciam de informagoes estatisticas.

Néstas condigoes Senhor Presidente, solicito de Vossa
Excelénecia, seja o Projeto de Lei em aprégo, submetido a aprecicao
dos Dignissimos Vereadores que compoe éssa Egrégia Cémara, esperan

do a sua aprovacgao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO, em 28 de -
abril de 1960.




